
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

Nº GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA N O57/89 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTADO DE GOIÃS, DESEMBARGADOR JOAQUIM 

HENRIQUE DE SÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES! 

"LEGAIS, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora MARA RÚBIA ALVES, funcio 

naria da Prefeitura Municipal de ITUMBIARA, ora à disposiçao do 

“Cartório Eleitoral da 162 Zona, para. exercer as funções de CHE- 

FE daquele Cartório , codigo TRE.DAI 111.3-NS, conforme dispoe o 

artigo 16, inciso XVII, do Regimento Intesno deste Tribunal e Re 

soluçao nº 13.575, de 05.03.87, do Cplendo Tribunal Superior f 

Eleitoral. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 14 DIAS DO MÊS DE 

MARÇO DO ANO DE 1.989. 

[AM fee de 
DES. (JÓAQUIM HENRIQUE DE SÁ, 

PRESIDENTE DO TRE/GO. 

 


